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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
LEGITIMIDADE. MATRIZ. ARRECADAÇÃO CENTRALIZADA.
1. Conforme mencionado na decisão agravada, existe a orientação de 
que "a matriz não tem legitimidade para representar processualmente 
as filiais, nos casos em que o fato gerador do tributo se opera de 
maneira individualizada em cada estabelecimento comercial/industrial, 
haja vista que, para fins fiscais, matriz e filial são considerados entes 
autônomos" (AgRg no REsp 1.100.690/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/4/2017).
2. Entretanto tal posicionamento não se aplica no caso de 
contribuições previdenciárias ou sociais, cuja apuração é feita de 
forma centralizada na matriz, responsável pelas folhas de salários, 
ainda que o recolhimento da exação seja feito por cada 
estabelecimento, com seu CNPJ próprio.
3. Outro não foi o entendimento registrado pelo Tribunal regional.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro 
Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
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Brasília, 28 de setembro de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
LEGITIMIDADE. MATRIZ. ARRECADAÇÃO CENTRALIZADA.
1. Conforme mencionado na decisão agravada, existe a orientação de 
que "a matriz não tem legitimidade para representar processualmente 
as filiais, nos casos em que o fato gerador do tributo se opera de 
maneira individualizada em cada estabelecimento comercial/industrial, 
haja vista que, para fins fiscais, matriz e filial são considerados entes 
autônomos" (AgRg no REsp 1.100.690/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/4/2017).
2. Entretanto tal posicionamento não se aplica no caso de 
contribuições previdenciárias ou sociais, cuja apuração é feita de 
forma centralizada na matriz, responsável pelas folhas de salários, 
ainda que o recolhimento da exação seja feito por cada 
estabelecimento, com seu CNPJ próprio.
3. Outro não foi o entendimento registrado pelo Tribunal regional.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno manejado por Dijon Comércio de Veículos 
Ltda. contra decisão que negou provimento ao seu recurso especial (e-STJ, fls. 
762-765).

A insurgente aduz, em suma, que "[...] a apuração das contribuições 
tanto pode ser feita de forma individualizada em cada estabelecimento quanto 
de forma única na Matriz, não sendo esse o fator determinante da expressão 
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centralizada ou descentralizada. O que importa nesse caso é o recolhimento, o 
qual, como dito, sempre foi efetuado de forma descentralizada" (e-STJ, fl. 773).

Prossegue afirmando (e-STJ, fl. 777):
 

[...] v. Acórdão proferidono AgRg nos EDcl interposto Recurso 
Especial nº 1.427.132/SC, disponibilizado em 15.08.2014 é o 
paradigma ideal para o caso em comento, eis que demonstra a 
necessidade das filiais constarem no polo ativo da demanda, ou 
seja, questão idêntica à presente, vez que a matriz não tem 
legitimidade para representar processualmente as filiais nos 
casos em que o fato gerador do tributo opera-se de maneira 
individualizada em cada estabelecimento comercial/industrial, 
pois, para fins fiscais, matriz e filial são considerados entes 
autônomos

 
Requer, assim, a reconsideração da decisão combatida ou a 

submissão do feito à Turma.
 A parte agravada não apresentou impugnação (e-STJ, fl. 790).
É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal não merece êxito, na medida em que a parte 
interessada não trouxe argumentos aptos à alteração do posicionamento 
anteriormente firmado.

Conforme mencionado na decisão impugnada, existe a orientação de 
que "a matriz não tem legitimidade para representar processualmente as filiais, 
nos casos em que o fato gerador do tributo se opera de maneira individualizada 
em cada estabelecimento comercial/industrial, haja vista que, para fins fiscais, 
matriz e filial são considerados entes autônomos" (AgRg no REsp 1.100.690/RJ, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 19/4/2017).

 Entretanto tal posicionamento não se aplica no caso de contribuições 
previdenciárias ou sociais, cuja apuração é feita de forma centralizada na matriz, 
responsável pelas folhas de salários, ainda que o recolhimento da exação seja 
feito por cada estabelecimento, com seu CNPJ próprio.

Outro não foi o entendimento registrado pelo Tribunal regional (e-STJ, 
fl. 638):

 
[...] sobre a ilegitimidade das filiais, a decisão embargada foi 
clara, no sentido de que a apuração do tributo é feita de forma 
centralizada na matriz, responsável também pela confecção das 
folhas de salários, ainda que o recolhimento da exação seja feito 
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por cada estabelecimento, com seu CNPJ próprio. Não poderia 
ser outro o entendimento, na medida em que a receita bruta 
(assim como o faturamento) deve ser tomada de forma global, 
ainda que a pessoa jurídica tenha vários estabelecimentos

 
Nesse mesmo sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA 
AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE 
VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. MANDADO 
DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A 
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. LEGITIMIDADE ATIVA DA MATRIZ PARA PLEITEAR 
EVENTUAL REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "Conforme salientado pelo Tribunal regional, a empresa, 
composta de sua matriz e filiais, é a responsável pelo pagamento 
das contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento.
Dessarte, a matriz deve, entre outras coisas, apurar a base de 
cálculo do tributo, recolhê-lo e cumprir com as obrigações 
acessórias" sendo que "a fiscalização perpetrada pelo Fisco é 
centralizada na matriz da pessoa jurídica de direito privado;
portanto, o polo ativo do mandamus deve ser composto pela sua 
sede" (REsp 1587676/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 01/06/2016).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1.817.342/SC, Rel. Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
22/10/2019, DJe 29/10/2019.)
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. FOLHA DE PAGAMENTO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
1. Não se pode conhecer da insurgência contra a ofensa do art. 
75, § 1º, do CC, pois o referido dispositivo legal não foi analisado 
pela instância de origem. Dessa forma, não se pode alegar que 
houve presquestionamento da questão, nem, ao menos, 
implicitamente.
Ausente, portanto, o indispensável requisito do 
prequestionamento, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 
282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada".
2. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a 
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou 
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 
fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos 
do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de 
bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito 
a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, 
do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 
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Recurso Especial com base na alínea "c", III, do art. 105 da 
Constituição Federal.
3. Conforme salientado pelo Tribunal regional, a empresa, 
composta de sua matriz e filiais, é a responsável pelo pagamento 
das contribuições sociais incidentes sobre a folha de pagamento.
Dessarte, a matriz deve, entre outras coisas, apurar a base de 
cálculo do tributo, recolhê-lo e cumprir com as obrigações 
acessórias.
4. A fiscalização perpetrada pelo Fisco é centralizada na matriz 
da pessoa jurídica de direito privado; portanto, o polo ativo do 
mandamus deve ser composto pela sua sede, e a autoridade 
coatora será aquela sob sua competência fiscalizatória e 
arrecadatória.
Precedente: REsp 1.086.843/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 21/8/2009.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.
(REsp 1.587.676/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/5/2016, DJe 1º/6/2016.)

 
Por fim, para afastar o entendimento exarado na decisão 

agravada, incumbiria à parte interessada apontar precedentes contemporâneos 
ou supervenientes aos mencionados na decisão combatida, procedendo ao 
cotejo analítico entre eles, de forma a demonstrar que outra é a orientação 
jurisprudencial nesta Corte Superior. 

Desse modo, a decisão impugnada não merece reparos.
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.
É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt no REsp 1.710.126 / RS
Número Registro: 2017/0290684-2 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50400740320164040000 RS-50522574620164047100 50522574620164047100

Sessão Virtual de 22/09/2020 a 28/09/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro OG FERNANDES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DIJON COMERCIO DE VEICULOS LTDA
RECORRENTE : CARWAY SUL VEICULOS LTDA
ADVOGADOS : ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR - PR015471

ROBERTA DEL VALLE BORIN - PR056253
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : DIJON COMERCIO DE VEICULOS LTDA
AGRAVANTE : CARWAY SUL VEICULOS LTDA
ADVOGADOS : ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR - PR015471

ROBERTA DEL VALLE BORIN - PR056253
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Assusete
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
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Brasília, 28 de setembro de 2020
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